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ATA N° 080/2026 – Conselho do PPGLetras 

Reunião Ordinária 

 

Ao sexto dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às nove horas, reuniram-

se em sala virtual remota (Google Meet https://meet.google.com/kon-uusj-ugm), os 

seguintes integrantes do Conselho do PPGLetras: Prof. Dr. Jesuino Arvelino Pinto 

(Presidente do Conselho/Coordenador do PPGLetras), a Profa. Dra. Ana Carolina de 

Laurentiis Brandão (Vice Coordenadora); os Representantes dos  docentes: Profa. 

Dra. Adriana Lins Precioso, Prof. Dr. Henrique Roriz Aarestrup Alves, Profa. Dra. 

Leandra Ines Seganfredo Santos, Profa. Dra. Olandina Della Justina, Profa. Dra. 

Rosana Rodrigues da Silva e Profa. Dra. Shirlene Rohr de Souza; os  Representantes 

dos PTES: Cleber Delfino e Úrsula Maíra Maciel Rigon Leão; e o Representante dos 

Discentes, Igor Marangon. A reunião foi presidida pelo docente Jesuino Arvelino Pinto, 

Presidente do Conselho e Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras – 

PPGLetras, conforme Portaria Nº 1611/2025-PRPPG. O Professor Jesuino Arvelino 

Pinto iniciou a reunião agradecendo a presença dos membros do conselho, em 

seguida passou para a discussão/deliberação da pauta: 1) Posse dos novos membros; 

2) Homologação de Pareceres Ad Referendum; 3) Homologação das Atas de 

Qualificação e Defesa; 4) Proficiência em Língua Estrangeira; 5) Relatório do Estágio 

Docência; 6) Aquisição de material permanente para o INCT/CNPq “Educação e 

antirracismo”; 7) Autorização para instalação de película de controle solar (insulfilm) 

nas salas P1, P3, P7, P8, L10 e sala do GECOLIT; 8) Informes e Outros. Houve 

inclusão das seguintes pautas: 9) Solicitação de matrícula como aluno especial fora 

do edital; 10) Desligamento da discente Glasiela Carrara Trevizan. Após a apreciação 

e discussão dos pontos de pauta, registram-se as seguintes deliberações: 1) Foi dado 

posse aos novos membros do conselho do PPGLetras: Prof. Dr. Jesuino Arvelino 

Pinto (Presidente do Conselho/Coordenador do PPGLetras), a Profa. Dra. Ana 

Carolina de Laurentiis Brandão (Vice Coordenadora); os Representantes dos  

docentes: Profa. Dra. Adriana Lins Precioso, Prof. Dr. Henrique Roriz Aarestrup Alves, 

Profa. Dra. Leandra Ines Seganfredo Santos, Profa. Dra. Olandina Della Justina, 

Profa. Dra. Rosana Rodrigues da Silva, Profa. Dra. Shirlene Rohr de Souza; os  
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Representantes dos PTES: Cleber Delfino e Úrsula Maíra Maciel Rigon Leão; e o 

Representante dos Discentes, Igor Marangon 2) Foram apreciados e homologados os 

Pareceres Ad Referendum 092/2025 a 098/2025 e 001/2026 a 006/2026, emitidos no 

período de 04/12/2025 a 02/02/2026, emitiu-se o Parecer nº 001/2026; 3) Foram 

apreciadas e homologadas as Atas de Qualificação dos mestrandos: Camilli Meira 

Santos Silva, Gabriel Buriolla Perez, Liciane Maria de Prá, Priscilla Caroline Grandi 

Lopes; e de Defesa Pública da Dissertação dos mestrandos: Helen Vanessa Oliveira 

Ritt e Jakicely da Cruz Lorca Lopes; 4) Foram apreciados e homologados os 

certificados de Proficiência em Língua Estrangeira protocolados pela mestranda Aline 

Cardoso Mota de Assis; e pelos doutorandos Bruno Borguetti Lara e Romeu Donatti, 

emitiu-se o Parecer nº 002/2026; 5) Foram apreciados e aprovados os Relatórios de 

Estágio de Docência das mestrandas: Camilli Meira Santos Silva e Evelize Aparecida 

Lazarin Previdelli; emitiu-se o Parecer nº 003/2026; 6) Após esclarecimentos sobre o 

que consiste o INCT/CNPq “Educação e antirracismo”, o coordenador do núcleo do 

INCT Educação e Antirracismo, Prof. Dr. Jesuino Arvelino Pinto, solicitou utilizar o 

recurso do PPGLetras da FAESPE e/ou da FAEPEN para aquisição dos materiais 

permanentes (mesa, cadeira, móvel com chave), após discussão houve deliberação 

unânime do Conselho PPGLetras; 07) Houve deliberação para utilizar o recurso do 

PPGLetras da FAESPE e/ou da FAEPEN para instalação de película de controle solar 

(insulfilm) nas salas P1, P3, P7, P8, L10 e sala do GECOLIT; 8) Informes e Outros. 9) 

Foi negada a solicitação de Joelinton Fernando de Freitas de matrícula fora do Edital 

003/2025 - Seleção de Alunos Especiais, na disciplina “Metodologia da Pesquisa em 

Estudos Linguísticos” com fulcro no Art. 40, item II, da Resolução 015/2022 – 

Regimento Interno do PPGLetras “Discentes especiais são aqueles matriculados 

apenas em disciplinas isoladas, sem vínculo com o Programa de Pós-Graduação em 

Letras, conforme preverá o edital específico para o fim de ingresso e admissão ao 

Programa.”, emitiu-se o Parecer nº 004/2026; 10) Foi deliberado o desligamento da 

discente Glasiela Carrara Trevizan, tendo em vista que a discente não realizou a 

rematrícula para o semestre letivo 2026/1. Assim, com fulcro no Art. 49, item I, da 

Resolução 015/2022 – Regimento Interno do PPGLetras, que diz: “Será desligado o 

discente que: Não se matricular em todos os semestres letivos, contados a partir de 

seu ingresso como discente regular “; e item II, “Será desligado o discente que: Não 
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cumprir os créditos, dentro dos prazos definidos, das atividades curriculares e 

intermediárias previstas neste Regimento e nas Resoluções e normas 

complementares”, emitiu-se o Parecer nº 005/2026. Retomando os informes, o 

presidente apresentou uma proposta de datas para as próximas reuniões ordinárias: 

27 de abril de 2026 e 06 de julho de 2026, ambas às 14h; após esclarecimentos, 

justificativas e consulta às agendas dos membros do Conselho, as datas foram 

aprovadas por unanimidade. Sendo esses os assuntos tratados e deliberados e nada 

mais havendo a acrescentar, após a leitura desta, a reunião foi encerrada às dez horas 

e vinte e seis minutos; e eu, Jesuino Arvelino Pinto, Presidente do Conselho do 

PPGLetras, lavrei a presente Ata, que segue assinada por mim. Presidente: Jesuino 

Arvelino Pinto. 


